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Decreto-Lei no 2512006 

de G de Março 

Não obstante ter sido o Decreto-Lei n054/2004, de 27 de 
Dezeinbro sobre a comercialização, a infoimlação e o controle 
da qualidade dos produtos destinados a aliinentação de 
lactentes, objecto de regulamentação através do Decreto 
Regulmlentar n01/2005, de 17 de Janeiro, em consequência 
da nSio iiliplernentação na prática dos preceitos definidos 
neste últiiiio diploma, corre-se o risco de um ruptura de 
çtoclrs dos produtos lgcteos, destinados a crianças menores 
devinte e quatro meses. 

Tornando-se necessário reafirmar, por uni lado, a valia 
e o dever da  observância rigorosa dos preceituados, 
naqueles dois mencionados diploinas e, por outiao lado, a 
conveniência em se estar ciente das reais dificuldades 
sentidas pelos operadores e111 dar cabal cumprii~iento ao 
que neles se preceitua, importa que se encontre uina 
solução normativa satiçfatoria para a situação em apreço. 
O que terá que passar, inevitavelmeilte, pela prorrogação 
do prazo para o inicio da vigência do mencionado Decreto- 
Lei n." 5412004. 

No uso da faculdade conferida pela alínea a )  do n." 2 do 
artigo 203" da Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

É deferida para 1 de Julho de 2006 a data da entrada 
em vigor do Decreto-Lei no 54/2004, de 27 de Dezembro, 
que define as normas a que obedecem a con~ercialização, a 
informação e o controlo de qualidade dos produtos 
destinados h alimentação de lactentes e de crianças 
pequenas. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 

José Muriu Pereira Neves - Basílio Mosso Ramos 

Proiilulgado eni 17 de Janeiro de 2006 

Publique-se. 

O Presidente da RepBblica (Interino), ARISTIDES 
R.AIMUND0 LIMA 

Referendado em 17 de Janeiro de 2006 

O Primeiro-Ministro José Maria Pereira Neves 


